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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

R e q u e r  o  e n v i o  d e  i n f o r m a ç õ e s  e
documentações acerca dos serviços prestados
p e l a  M . D . E  C O N S T R U T O R A  E
PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  LTDA
(CNPJ  nº  22.693.841/0001-64)  na  EMEB
Aristotelino Alves Praieiro.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe os artigos 161 e 162, § 3º,  incisos V e VI do Regimento Interno desta
Augusta  Casa  de  Leis,  requeiro  ao  Exmo.  Sr.  Presidente,  Vereador  Chico 2000,  o  envio deste
Requerimento ao Exmo. Sr. PREFEITO DE CUIABÁ/MT, que encaminhe a esta Casa de Leis,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, o envio de
 informações e documentações acerca dos serviços prestados pela M.D.E CONSTRUTORA E
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 22.693.841/0001-64) na EMEB Aristotelino
Alves Praieiro, localizada no Bairro Primeiro de Março, contendo: 

Informações sobre o andamento da obra/reforma na escola;
Projeto da obra/reforma que será realizada;
Prazo para conclusão;
Pagamentos realizados à empresa;
Notas fiscais dos pagamentos realizados à empresa, decorrentes desses serviços, do ano de
2020 a 2024.

  
JUSTIFICATIVA 

Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submetemos  a  apreciação  do  Presidente  desta  Casa  para  o
conhecimento do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de
Cuiabá as informações supramencionadas. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de abril de 2024.
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